
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2 827 de 6 de Setembro de 1.971.- 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Con-

vênio com a Escola de Administraçao de Empresas pa 

ra manutensao e administração da Biblioteca Públi-

ca Municipal ".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus 

representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: - 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 

do a firmar Convênio com a Escola de ,dministraçào de Emprêsas para manutensào 

e administração da Biblioteca Pública Municipal, pelo prazo de 5 anos.- 

Art. 22 - A Escola de Administração de Empresas, for- 

Okeeerá o local para a instalação da Biblioteca , bem como, todo o material // 

neces-ário para a iastalaç:o da mesma, sem ônus para a Prefeitura.- 

Art. 32 - Os livros pertencentes a Biblioteca Pública 

Municipal, serão levados para a Escola de administração de Empresas, integran-

do àquela biblioteca, sem prejuizo para as partes. Estes livros sargo catalo-

gados em um livro tombo, e terão o carimbo e código da Prefeitura Municipal - 

P.i. equanto os da Escola. terão o carimbo e código E.A.E.- 

Art. 42 - X Prefeitura Municipal, indicará para pres- 

tar serviços a biblioteca da Escola uma funcionaria Municipal, para auxiliar 

o funcionário encarregado do trabalho e contrôle da mesma.- 

- O pagamento da funcionaria ficará a cargo / 

aos cofres públicos Municipais.- 

Art. 52 - Deverá constar no convênio a ser assinado, 

o livro ascesso de qualquer pessoa à biblioteca Pública Municipal.-

Art. 62 - O convênio a ser firm ado, ficará fazendo 

parte integrante desta lei.- 

Art. 72 - Revogadas as disposições em contrário, en-

trará esta lei em tigor na data de sua publicaçào.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-

cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como 

nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai - 6 de Setembro de 1.971.- 
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